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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

EDITAL CON VOCATORIO 

Tomada de Preços NO 2019.01.17.1 

A Cornissäo Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Farias Brito, corn sede na Rua Jose' Alves 
Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito/CE, torna pUblico para conhecimento dos interessados que ate as 09:00 
horas do dia 05 de Fevereiro de 2019, na sala de reuniöes, no prédio da Prefeitura endereço acirna citado, 
em sessäo pUblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação e as propostas de preços referentes a licitação na modalidade Tomada de Preços, 
do tipo empreitada por menor preço global, sendo o setor interessado 0(a) Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Juventude, mediante as condiçOes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei fl. °  

8.666/93, de 21.06.93, e suas alteraçOes posteriores. 

CompOem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 
PARTE A - CondiçOes para competiçâo, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competição, julgamento e forrnalização do 
contrato. 
PARTE B - ANEXOS 
ANEXO 	I - Planilhas Orçarnentárias e Projetos 
ANEXO 	ii - Minuta do Contrato 

DEFINIçOEs: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitaçao, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Farias Brito, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Juventude. 
B)PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação. 
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato. 
D)CPL - Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

CAPITULO I - DO OBJETIVO 
1.1 A presente licitaçao tern como objeto a Contrataçao de serviços de engenharia para execução das obras 
de construção de quadra poliesportiva no parque de vaquejada do Municlpio de Farias Brito/CE, nos moldes 
do Piano de Trabalho n° 1037815-85, celebrado corn a União Federal, por intermédio do Ministério do 
Esporte, representado pela Caixa EconOmica Federal, conforme projetos e orçamentos apresentados junto a 
este Edital ConvocatOrio. 

CAPITULO II— DA PARTICIPAçAO 
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, ou que atendam todas as condiçoes de cadastramento da Prefeitura, de 
acordo corn o Art. 22, parágrafo 2 1  da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores. 
2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida 
neste pals, que satisfaçam todas as condiçoes deste Edital de Tomada de Preços, especificaçOes e normas, 
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de acordo corn Os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que estejarn devidamente inscritas 
junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA-CREA, como especificada e 
credenciada para a realizaçäo de obras de CONSTRUAO CIVIL. 
2.3 Não será admitida a participacäo dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 Näo poderá participar desta licitaçao empresa declarada inidônea por órgao ou entidade da administraçäo 
direta, por autarquias, fundaçOes e empresas püblicas, sociedades de economia mista e por dernais 
entidades controladas direta ou indiretarnente pela Uniäo, Estados, Distrito Federal e MunicIpios. 
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitaçao, deverá entregar a Cornissäo, juntamente 
corn os envelopes fechados original ou cópia autenticada do PROCURAçAO PARTICULAR, corn firma 
reconhecida ern cartório, OU PUBLICA, outorgando arnplos e especificos poderes para 0 rnandatário 
representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da ernpresa deverá entregar original 
ou cópia autenticada do docurnento que comprove tal condiçao. 
2.6 0 Caderno do Edital cornpleto poderá ser adquirido no rnesmo endereço referido no preârnbulo deste, de 
segunda a sexta-feira, de 08:00 as 12:00 horas, rnediante recolhirnento da irnportância do R$ 40,00 (quarenta 
reais), que deverá ser paga junto ao Setor do Arrecadaçao do MunicIpio, através de Documento de 
Arrecadaçao Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo do cópia reprográfica do Edital e seus Anexos. 
2.7 A partir da data da publicaçäo deste Edital Convocatôrio, o interessado ern participar desta Licitaçao 
deverá solicitar a Secretaria Municipal do lnfraestrutura, a indicaçao do Engenheiro da Prefeitura, para, 
acompanhado por responsável técnico ou representante legal da Licitante, visitar o(s) local(is) onde será(ão) 
realizado(s) 0(s) serviço(s)/obra(s). A referida visita deverà ser agendada em ate 48 (quarenta e oito) horas 
anteriores a data marcada para a realizaçao deste certarne. Feita a visita, será expedido 0 competente 
ATESTADO que deverá ser juntado a documentaçao de habilitaçao, como condiçao de participacao junto a 
presente licitaçao. 
2.7.1 0 Licitante poderá também apresentar declaraçao do visita técnica devidarnente assinada por seu 
responsâvel técnico ou represente legal. 

CAPITULO Ill - DA HABILITACAO 
3.1 Para se habilitarem nesta licitaçao as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispIcio os seguintes dizeres: 

A Comissäo Permanente do Licitaçao 
Prefeitura Municipal do Farias Brito 
Tornada do Preços NO 2019.01.17.1 
Envelope n° oi - Docurnentos do Habilitaçâo 
Razão Social do Licitante 

3.2 0 envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a soguir relacionados, em original, por qualquer 
processo do cOpia autenticada por cartório competente, ou por publicaçao da imprensa oficial, todos 
perfeitarnente legIveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados: 
3.2.1 Certidão Negativa do Débitos quanto a Divida Ativa da Uniao; 
3.2.2 Certidão Negativa do Débitos do Tributos o ContribuiçOes Federais; 
3.2.3 Certidäo Negativa do Débitos Estaduais; 
3.2.4 Certidão Negativa do Débitos Municipais; 
3.2.5 Certidão Negativa do Débitos corn o INSS; 
3.2.6 Certificado do Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa EconOrnica Federal; 
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3.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 
3.2.8 Prova de lnscriçao, mediante comprovante, no Cadastro Nacional das Pessoas JurIdicas - CNPJ; 
3.2.9 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do licitante; 
3.2.10 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, 
acompanhado de documentos de eleiçao de seus administradores; 
3.2.10.1 0 contrato social deverá vir acompanhado de sua ültima alteraçao, assim como da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, ernitida em prazo näo superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data marcada para o recebimento dos envelopes, no sentido de comprovar as devidas 
atualizaçOes cadastrais da empresa. 
3.2.11 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercicio; 
3.2.12 Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pals, e ato de registro ou autorizaçäo para funcionamento expedido pelo órgao competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
3.2.13 Certidão de Registro e Quitaçao junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA, e 
que conste responsável(eis) tecnico(s); 
3.2.14 Balanço patrimonial e demonstraçOes contábeis do (iltimo exercIcio social, já exigIveis, que 
comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços 
provisôrios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da 
data de apresentaçao da proposta; 
3.2.15 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida polo distribuidor da sede da pessoa jurIdica. 
3.2.16 Cornprovaçao de capital social mInirno de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, 
devendo a comprovaçao ser feita relativarnente a data de apresentaçao da proposta, mediante apresentação 
da Certidão Simplificada da Junta Cornercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias da data marcada para recobimento dos envelopes. 
3.2.17 Cornprovaçao de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em caracteristicas, 
quantidades e prazos corn o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas juridicas de direito püblico ou privado, devendo tais atestados estar devidamente 
registrados na entidade profissional competente e virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas 
dos serviços executados. 
3.2.17.1 Para fins do qualificaçao técnica, não serão aceitas certidOes do acervo técnico sem atestado e sem 
estarem acompanhadas das rospoctivas planllhas descritivas dos serviços oxocutados. 
3.2.18 Comprovaçao do licitante do possuir em sou quadro porrnanente, na data prevista para entroga da 
proposta, profissional de nIvel superior ou outro dovidamente reconhocido pela entidado compotonto (CREA), 
detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por exocução de obra ou serviço do caracteristicas 
semelhantos corn o objoto da Iicitaçao, dovendo tal(is) atostado(s) vir(ern) acompanhado(s) das respoctivas 
planilhas doscritivas dos sorviços exocutados. 
3.2.18.1 Para comprovar quo o profissional acima reforido pertence ao quadro permanento da licitante, no 
caso do não sor sócio da mesma, deverá ser aprosentada copia da sua Cartoira do Trabalho e Providência 
Social - CTPS, acompanhada da cOpia do Livro do Registro do Funcionarios ou Contrato do Prestaçao de 
Serviços, corn firmas das partes devidamente roconhecidas por cartório compotente. 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



flflfl(I' 
UU(JU') 

4:. 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

3.2.19 Indicaçao das instalaçOes e do apareihamento e do pessoal técnico adequados e disponIveis para a 
realizaçao do objeto da Iicitaçäo, mediante a apresentaçao de relaçao explIcita e da declaraçao formal de sua 
disponibilidade, nos termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das Licitaçoes. 
3.2.20 Declaraçao, corn firma devidamente reconhecida, de que a licitante concorda corn todas as norrnas 
deste Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução 
dos serviços, corn toda infra-estrutura necessária no MunicIpio de Farias Brito/CE. 
3.2.21 Declaraçao emitida pela licitante de quo não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condiçao de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
do Art. 70  da Constituiçao Federal. 

3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na ordem descrita neste Edital, precedidos por 
Indice correspondente, podendo ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou publicacao em Orgaos da Imprensa Oficial, estando perfeitamente legIveis sem 
conter borröes, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerramento em envelopes 
devidamente lacrados e indevassâveis, conforme previsto neste Edital. 
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido posteriorrnente 
o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticaçao de côpia do qualquer documento por 
membro da Cornissäo de Licitaçäo, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo em documento entregue 
a Comissão. 
3.4.1 A apresentaçao do qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida 
autenticaçao por cartório competente ou publicaçao em Orgaos da Irnprensa Oficial, invalidará o documento, 
e por consequência, inabilitará o licitante. 
3.5 A Comissäo poderá, também, solicitar original do documento já autenticado, para firn do verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo mâxirno de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitaçao, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.6 A solicitaçao feita durante a sessão do habilitaçao deverá ser registrada em Ata. 
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa do Pequeno Porte deverá apresentar Declaraçao que 
cornprove tal situaçao. 

ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITAçA0: 
3.8 Na forma do que dispöe o Art. 42, da Lei Complemental -  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente 
será exigida para efoito de assinatura do contrato. 
3.9 Para efeito do disposto no subitem acirna, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), ,(' 
por ocasiâo do participaçao neste procedimento Iicitatório, deverão apresentar toda a docurnentaçao exigida L4 
para efeito do cornprovaçao de regularidade fiscal, mesmo quo esta apresente alguma restriçäo. 
3.10 Havendo alguma restriçäo na comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias üteis, contado a partir do momento em quo o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administraçäo PUblica, para a regularizaçäo da documentaçao, 
pagamonto ou parcelarnento do débito, e emissão do eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de 
certidão negativa. 
3.11 A näo regularizaçäo da documentaçao, no prazo previsto no subitom anterior, implicará decadência do 
direito a contrataçao, sem prejuIzo das sançOes previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
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Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitaçao. 
3.12 Serão inabilitadas as licitantes que nao atenderem as exigências desta Licitaçao referentes a fase de 
habilitação, bern como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteUdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que nao apresentarem a regularizacäo da 
docurnentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PRECO 
4.1 A empresa licitante deverá entregar a Cornissão, ate a hora e dia previstos neste Edital, envelope fechado 
tendo no frontispIcio os seguintes dizeres: 

A Comissão Permanente de Licitaçao 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tomada de Preços NO 2019.01.17.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em papel timbrado da própria empresa, sern emenda, 
rasuras ou entrelinhas, assinada por representante legal da mesma a ser entregue a Comissäo de Licitação 
em envelope fechado. 
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) ldentificaçao obrigatOria dos preços apresentados para os serviços; 
b) Obras e Serviços a serern executados, iguais ao objeto desta licitaçäo; 
c) Preço Global por quanto a licitante se comprornete a executar as obras e serviços objeto desta Licitaçao, 
expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mInimo, 60 dias; 
e) Prazo de execuçao dos serviços, que sera' de 120 (cento e vinte) dias. 
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, devidamente assinados pelo engenheiro 
responsável técnico da empresa proponente, que devern ser elaborados de acordo corn o Anexo I deste 
Edital, sob pena de desclassificaçao da mesma: 
a) Resumo(s), se houver; 
b) Orcamento(s) detalhado(s), contendo a especificaçao do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento; 
c) Cronograma fIsico-financeiro da obra; 
d) Composição de custos de preços unitários dos itens; 
e) Composiçao da taxa de Beneficios e Despesas Indiretas - BDI. 
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissäo considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Farias Brito para o item. 	 zo,  
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o sImbolo da moeda (R$); 
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vIrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nUmeros apOs as duas casas 
decimais dos centavos. 
4.5 Independente de declaracao expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluldas todas as 
despesas necessárias a execuçäo da obra, inclusive as relacionadas corn: 
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4.5.1 materials, equipamentos e rnâo-de-obra; 
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 encargos soclais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçOes; 
4.5.5 seguros em geral, bern como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunIstica e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuIzos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execuçäo das obras e/ou serviços; 
4.6 A obra sera' contratada por EMPREITADA POR MENOR PREO GLOBAL. Portanto os licitantes deveräo 
verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados. 

CAPITULO V - DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO 
ENVELOPES DE HABILITACAO E DE PROPOSTAS DE PRECOS 
5.1 Os envelopes 01 - Documentaçäo de Habilitaçäo e 02 - Proposta de Preços, todos fechados, seräo 
recebidos pela Comissäo no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 Apôs o Presidente da Comissäo receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado 0 prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro sera' recebido e nem serão aceitos documentos outros que não Os 

existentes nos referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os docurnentos exigidos para fins de habilitacao. A 
Cornissâo examinará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as côpias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas 
pelo CartOrio cornpetente. Os documentos para a habilitaçao, poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cOpia devidamente autenticada em Cartório. 
5.4 Os documentos de habilitaçao serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos a 
disposiçao dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 A Cornissão examinará possIveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre 
o seu acatamento ou não. 
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes a sessao, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados corn a habilitaçao e lnabilitaçao das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intençao de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada 
ao interessado na presença da Comissäo. 
5.7 Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicaçao na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulaçao no Estado, 
iniciando-se no dia Uhl seguinte a publicaçao o prazo de 05 (cinco) dias Oteis previsto em lei para a entrega a 
Comissäo das razOes e contra razOes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessäo seré 
suspensa. 
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisäo sobre os recursos interpostos, a Cornissäo marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatário, cuja comunicaçao as licitantes será feita 
corn a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicaçao na 
Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulaçao no Estado. 
5.9 Inexistindo recurso, ou apOs proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissäo dare 
prosseguirnento ao procedirnento licitatório. lnicialrnente, sera' devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
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5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder 0 referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento Iicitatôrio. 
5.11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissäo conferirá so 
foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, seräo examinados os aspectos formais 
da Proposta e do Orçamento. 0 não atendirnento a pelo menos uma das exigência deste Edital sera' motivo 
do DESCLASSIFICAçAO da proposta. 
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordom croscente dos preços nelas apresentados. 
5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o Orçamento. Não 
sendo encontrados erros a Comissäo declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora 
desta licitaçao. 
5.15 Caso soja encontrado orro ou erros a Cornissäo promoverá desclassificaçao da proposta o fará a mesma 
verificaçao com relaçao a proposta da licitante quo apresontou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordern crosconto dos valores das propostas do preços, ate quo uma mosma 
empresa tonha sua Proposta do Preços e o Orçamento da conformidade corn todos os roquisitos do Edital. 
5.16 A Comissão näo considorará corno erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrontos 
de operaçOos aritméticas, dosde que o somatOrlo das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondonte a 0,01 % do valor global do orçarnonto da licitante. 
5.17 Caso duas ou mais licitantes quo não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas corn 
preços iguais, a Comissão fará sortolo para classificá-las, e adotarâ os procedimentos provistos neste 
capItulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 do dezembro de 2006. 
5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens antoriores deste capItulo, suspenderâ a sessão 
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes 
que participam da licitaçao. 
5.19 Se presentes os propostos das licitantes a sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimaçao dos atos relacionados corn o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobro a intençao do interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata o seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão corn 
vista franqueada ao interessado ou interossados na presença da Cornissão. 
5.20 Caso não estojarn prosentes a sessao os prepostos das licitantes, a intirnaçäo dos atos referidos no item 
anterior serâ feita através do Publicaçao na lmprensa Oficial o em Jornal do Grande Circulaçao no Estado, 
iniciando-so no dia Util soguinte a publicaçao o prazo de 05 (cinco) dias Uteis previsto em lei para a entrega a 
Comissäo das razöos de recursos a serom interpostos polo recorrontes. A sessao será suspensa. 
5.21 As dUvidas que surgirem durante as reuniOes seräo osclarecidas polo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 A Cornissão e assegurado o direito do suspender qualquer sessão e rnarcar sou reinIclo para outra 
ocasião, fazendo constar osta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deveräo ser rubricados pelos membros e por, no minimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 A Comissäo poderá, para analisar os Docurnentos de Habilitaçao, as Propostas e Os Orçamentos, 
solicitar pareceros técnicos e suspender a sessäo para realizar diligencias a tim do obter melhores subsidios 
para as suas decisOes. 
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente do Licitaçao, ate a conclusão do 
procedimento. 
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5.25 No caso de decretaçao de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos envelopes 01 e 
02 e suas aberturas, esta licitaçäo se realizarâ no primeiro dia til subseqüente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissäo definir outra data, horário e ate local, fazendo a publicaçao e 
divulgaçao na mesma forma do inicio. 
5.26 A Comissäo näo considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nern preço ou 
vantagem baseada nas propostas das dernais licitantes. 
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerá este Ultimo. 
5.28 Quando todas as licitantes forern inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em näo 
havendo intençao de interposição de recurso por parte de licitante, a Cornissão poderá fixar as licitantes 
prazo de 08 (olto) dias üteis para a apresentaçao de nova documentaçao ou de outras propostas nos termos 
do art. 48 da Lei n.° 8.666/93. 
5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após conclulda a fase de habilitaçao, não cabe 
desciassificar a proposta por motivo relacionado corn a habuitaçao, salvo em razão de fato superveniente ou 
sO conhecido apOs o julgamento. 
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou ernpresas de pequeno porte (EPP), para o 
cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo. 
5.31 Caso a proposta classificada em 10  lugar não seja ME ou EPP, a Comissäo procederá de acordo corn o 
seguinte: 
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 do dezembro de 2006), 
preferência do contrataçäo para as ME e EPP. 
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situ açöes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas do pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por conto) superiores a proposta rnelhor 
classificada, depois do ordenadas as propostas do preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissâo procoderá da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa do pequeno porte meihor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior aquela considerada vencedora do certame, situaçäo em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contrataçäo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da ailnea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipôtese do subitem 5.31.2, na ordem 
classificatOria, para o exercIcio do mesmo direito. 
5.31.4 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte quo se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio entre elas para 
quo so identifique aquela quo primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, quo deverá ser registrada 
em ata. 
5.31.5 Na hipOtese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certamo. 
5.31.6 Ocorrendo a situaçao prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada sera' convocada para apresentar nova proposta do preços apOs solicitaçao da Comissäo. 
Todos os atos doverão constar da ata dos trabaihos. 

CAPITULO VI— DO JULGAMENTO 
6.1 A Licitaçao será julgada corn observância dos seguintes procedimentos: 
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo Ill do 
presente Edital. 
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6.1.2 A Comissäo julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desciassificando as que não os satisfizerem. 
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
inforrnaçOes, aquelas que contenham lirnitaçao ou condição constantes corn as disposicOes deste Edital, bern 
como, as que cotarem precos julgados excessivos, simbólicos, irrisôrios ou de valor zero. 
6.1.4 Não serão tomadas em consideraçOes vantagens nao previstas neste Edital, nem ofertas de reduçao 
sobre as demais propostas. 
6.1.5 Sera' julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado. 
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de sorteio, 
observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

LO VII— DA ADJUDICACAO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA Fl 
DO PAGAMENTO E DAS SANCOES 
7.1 A adjudicaçao do objeto dar-se-á corn a assinatura do instrumento contratual ate o 50  dia ütil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2 0 prazo de execução dos serviços sera' de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da 
1  ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Piano de Trabalho n° 1037815-85, celebrado corn a União Federal, 
por intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal e Tesouro Municipal, 
SO OS previstos na seguinte dotaçao orçarnentária: 

brgao 	Unid. Or(;. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
01 	07 	 27.812.0087.1.020.0000 	 4.4.90.51.00 

7.4 Os serviços objeto da presente licitaçao serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, a 
quern caberá atestar a execução dos serviços em certificados de mediçao que serão expedidos mensalrnente 
ate o 50  dia Uhl de cada mês. 
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, medidos e 
aprovados pela fiscalizaçao conforme Certicado de Mediçao, em ate 5 (cinco) dias Uteis da apresentacao e 
aprovaçäo pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, diretamente 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
7.5.1 No caso de atraso no pagarnento das faturas, será devido juros de mora de 1% (urn por cento) ao mês, 
havendo reivindicaçao da Contratada. 
7.6 Independente das sançOes Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, 
sera aplicada mu Ita de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contrataçao em caso de recusa tácita ou 
expressa do licitante vencedor em assinar o contrato. 
7.7 A inobservância das obrigaçoes contratuals acarretará a Contratada além de Sançoes Administrativas e 
Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicaçao das seguintes multas: 
7.7.1 Multa de 05% (meio por cento) sobre o valor da ordern de serviços, por dia de paralisação injustificada 
dos serviços. 
7.7.2 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso injustificado do 
inicio dos serviços. 
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contrataçao por urn perlodo 
de 2 (dois) anos, corn a Prefeitura Municipal de Farias Brito pela inexecuçao total ou parcial do contrato. 
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CAPITULO VIII - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condiçOes 
a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e corn experiência comprovada, fornecendo a CONTRATANTE relaçäo 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuiçao/especificacao técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idOneas, assurnindo total responsabilidade por quaisquer danos 
Ou falta que venham a corneter no desempenho de suas funçOes, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituiçao daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir Os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de rnaneira que nao se prejudiquem o born 
andamento e a boa prestaçao dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAçAO na inspeção da obra, prestando, prontarnente, os esciarecimentos que 
forern solicitados pela CONTRATANTE. 	 - 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de auséncia ou ornissão da FISCALIZAçAO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possarn interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por ernpregados, prepostos ou rnandatârios seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, corn fiel observância das normas emanadas das autoridades cornpetentes e 
das disposiçOes legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
nao deverâ, mesrno após o térrnino do CONTRATO, sern consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnaçOes relativas ao serviço, a não ser para fins 
de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 0 pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive 
as contribuiçoes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabaiho, etc., ficando exciulda qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuals autuaçoes 
administrativas e/ou judicials uma vez que a inadimplência da CONTRATADA corn referência as suas 
obrigaçOes näo se transfere a CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçao referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabaihistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forern causados a União, Estado, 	j 
MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçao dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçâo das Leis do Trabalh 
e legislaçao pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoçao das medidas necessárias a proteçao ambiental e as precaucoes para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislaçao federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98. 
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Püblico e terceiros por eventuals danos 
ao meio arnbiente causados por ação ou omissão sua, de seus ernpregados, prepostos ou contratados. 
rn) Manter durante toda a execuçäo dos serviços, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele assurnidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçäo. 
n) Prestar os serviços de acordo corn os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conforrnidade, adequacao, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bern 
corno de cada material, rnatéria-prima ou componente individualrnente considerado, mesmo que näo sejarn 
de sua fabricaçao, garantindo seu perfeito desempenho. 
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p) Registrar o Contrato decorrente desta Iicitaçao no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronornia do Ceara'), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotacao de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentaçao da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CAPITULO IX - DAS OBRIGACOES DA ADMINISTRAçAO 
9.1 A Administração obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern corno zelo na prestacao dos serviços e o cumprimento 
dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato. 

CAPITULO X - DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES AO CONTRATO 
10.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçoes ou alteraçOes no 
projeto, plantas e especificacOes. 
10.2 Caso as alteraçOes ou rnodificaçOes irnpliquem aumento ou diminuiçäo dos serviços que tenharn preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatirnento, sera' apurado corn 
base nas cotaçöes apresentadas no orçamento. 
10.3 Caso as alteraçOes e ou rnodificaçOes não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
corn os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de precos 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
10.4 A Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de prornover acréscimos ou supressöes nas obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, rnantendo-se as demais condiçOes do contrato nos terrnos do Art. 65, paragrafo 1,  da Lei 
n° 8.666/93. 
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuiçao no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos terrnos do itens 10.2 e 10.3 deste Edital. 

CAPITULO XI— DOS RECURSOS 
11.1 Das decisöes proferidas pela Comissão de Licitaçao caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 
8.666/93. 
11.2 Os recursos deveräo ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Farias Brito, interpostos rnediante peticao 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condiçao como tal. 
11.3 Os recursos relacionados corn a habilitaçäo e inabilitacao da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a urn dos Membros da Cornissäo de Licitaçao da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-Ios no prazo de 05 
(cinco) dias Uteis. 
11.5 Decidido o recurso pela Comissäo, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretârio 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão. 
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11.6 Nenhurn prazo de recurso se inicia ou cone sem que os autos do processo estejam corn vista 
franqueada ao interessado. 
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencirnento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrârio. 

CAPITULO XII - DAS DISPOSICOES GERAIS 
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçöes e 
demais condiçoes para o cumprimento das obrigacOes desta licitaçao. 
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigaçao civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrato. 
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA ate io (dez) dias Uteis após a sua assinatura. 
12.4 A contratada se obriga a manter as condiçoes de habilitaçao previstas no Edital de Iicitaçao, durante a 
execuçao do contrato. 
12.5 A Comissäo Permanente de Licitaçao atenderâ aos interessados, no horário de 08:00 as 12:00 horas, de 
21 a 61  feira, na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José Alves Pirnentel, n° 87, Centro, 
Farias Brito - CE, ou pelo telefone (88)3544-1223. 
12.6 E facultada a Comissão de Licitaçao, em qualquer fase da licitaçao, prornover diligencias destinadas a 
esclarecer a instrucao do processo. 
12.7 Esta Licitaçao poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgarnento, ou revogada por conveniência da Adrninistraçao, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notôria relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito, sem que caiba aos licitantes qualquer indenizaçao. 
12.8 A docurnentaçao apresentada para fins de habilitaçäo fará parte dos autos da licitaçäo e não será 
devolvida ao proponente. 
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
12.10 A homologaçao da presente Licitaçao é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei. 
12.11 Os casos ornissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legis!açao complementar. 
12.12 A Comissão de Licitaçao poderá conceder prazo de ate 15 (quinze) minutos de tolerância para a 
participação de possIveis atrasados. 
12.13 Das decisOes da Comissão do Licitaçao, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e 
suas alteraçöes posteriores. 
12.14 0 Foro para dirirnir quaisquer düvidas oriundas da presente Licitaçao é o da Comarca do Farias Brito - 
CE. 

Farias Brito/CE, 17 do Janeiro de 2019. 

Tiago de Araüjo Leite 
Presidente da Cornissão de Licitaçäo 
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